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Nova Lima, 20 de fevereiro de 2026

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 047/2025

CONCORRÊNCIA Nº 001/2025

OBJETO: Contratação de empresa agência de publicidade

1. ADMISSIBILIDADE

O  SINDICATO  DAS  AGÊNCIAS  DE  PROPAGANDA  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS 
SINAPRO  –  MG,  inscrito  sob  o  nº  de  CNPJ:  20.995.635/0001-83,  apresentou  2ª  impugnação  ao 

instrumento convocatório através do e-mail oficial  pregao@cmnovalima.mg.gov.br na data de 13/02/2026 

às 17:58.

Conforme item 18.1 do presente instrumento convocatório, caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo 

setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis do seu efetivo 

recebimento. Neste sentido, considerando o que preconiza o Edital nº 001/2025 verifica-se que o pedido de 

impugnação apresentado é TEMPESTIVO.

2. DA IMPUGNAÇÃO

Resumidamente, o impugnante sustenta que, embora a Administração tenha reconhecido parcialmente os 

argumentos da primeira impugnação e promovido alteração no edital, optou por realizar apenas errata, sem  

proceder à nova publicação do edital com reabertura de prazo, o que, segundo o impugnante, é juridicamente 

inadequado.

O ponto central da controvérsia refere-se à fixação de novo percentual de honorários da agência nos casos 

em que sua responsabilidade se limitar à contratação ou pagamento de serviços ou suprimentos. Para o 

impugnante, essa modificação:

 Não configura mero ajuste redacional;

 Representa alteração substancial na remuneração da futura contratada;

 Impacta diretamente a composição de custos e o interesse das licitantes em participar do certame;

mailto:pregao@cmnovalima.mg.gov.br


2

 Desvincula o edital da base original utilizada na pesquisa de preços e na estruturação do Termo de 

Referência.

A entidade argumenta que, nos termos do art.  55, §1º, da Lei nº 14.133, qualquer alteração que afete a  

formulação das propostas exige nova divulgação do edital e reabertura dos prazos. Sustenta ainda que a 

manutenção do certame apenas com errata pode acarretar nulidade por violação aos princípios da legalidade,  

publicidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório.

3. DA ANÁLISE DO SETOR TÉCNICO

Considerando a controvérsia instaurada acerca da natureza jurídica da alteração promovida no instrumento 

convocatório e seus eventuais reflexos sobre a formulação das propostas e a competitividade do certame, a 
Comissão de Contratação, visando resguardar a juridicidade, a segurança jurídica e a regularidade 
procedimental, deliberou por submeter a matéria à análise da Superintendência Jurídica desta Casa.

A  Superintendência  Jurídica  procedeu  ao  exame  técnico  da  Segunda  Impugnação  apresentada  pelo 

SINAPRO, bem como da legislação aplicável, notadamente da Lei nº 14.133/2021, concluindo, nos termos 

do  parecer  jurídico  que  acompanha  e  integra  a  presente  decisão  para  todos  os  fins,  que  a  alteração 
promovida  no  edital  não  possui  natureza  substancial  apta  a  comprometer  a  formulação  das 
propostas,  tampouco a afetar a isonomia ou a competitividade do certame, não se enquadrando , 

portanto, na hipótese prevista no art. 55, §1º, da mencionada lei, que impõe nova divulgação e reabertura 

de prazo.

4. DA DECISÃO
Diante o exposto, e adotando como razão de decidir os  fundamentos expendidos no parecer jurídico 
anexo,  a Comissão de Contratação,  conhece a impugnação, por  tempestiva,  para, no mérito,  NEGAR 
provimento,  nos  exatos  termos  das  razões  expostas  no  parecer  anexado,  e  acolhido  integralmente  pela  

Autoridade Competente.

Portanto,  mantendo-se  hígido  o  Edital  da  Concorrência  Pública  nº  001/2025  e  determina-se  o  regular 

prosseguimento do procedimento licitatório.

NEESHA DAIAN LOUREIRO
Agente de Contratação






















